
Lei Ordinária nº 673/2000

"Dispõe sobre a aquisição de um imóvel urbano e a respectiva doação para Centro 4 radições
Nordestinas e dá outras providências,"

O Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legne tayo saber que a Câmara de Vereadores APROVOe cu SANCIONO a seguinte Lei
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